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CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E NÃO CLASSIFICADOS 

NO PS 2017, NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA PARA 

APRESENTAREM-SE À COMISSÃO MULTIFUNCIONAL DE PERÍCIA 

MÉDICA DA UFPA E ENTREGA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À 

HABILITAÇÃO AO VÍNCULO INSTITUCIONAL 

 

A Diretora do Centro de Registro e Indicadores Acadêmicos da Universidade 

Federal do Pará CONVOCA os candidatos classificados no Processo Seletivo 2017, 

objeto do Edital nº 03 – COPERPS, de 20 de setembro 2016, na condição de Pessoa 

com Deficiência (PcD), a comparecerem nos dias e horários discriminados no Anexo 

deste Edital, para apresentar-se à Comissão Multifuncional de Perícia Médica da 

UFPA e entregar os documentos necessários à efetivação do vínculo institucional, a fim 

de tornarem-se aptos à matrícula em atividades curriculares do Curso para o qual foram 

classificados. 

 

1. O candidato aprovado e não classificado no PS 2017, na condição de Pessoa com 

Deficiência, deverá comparecer junto a Comissão Multifuncional de Perícia Médica da 

UFPA, no Prédio do Vadião, na Cidade Universitária Professor José da Silveira 

Netto, nos dias e horários discriminados no Anexo deste Edital, portando laudo médico, 

original ou cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que 

ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a 

provável causa da deficiência, em conformidade com item 5.2.3 do Edital nº 03 – 

COPERPS, de 20 de setembro de 2016 e demais exames que julgar necessário. 

 

2. Após comparecer à Comissão Multifuncional de Perícia Médica, o candidato que 

ainda não realizou sua habilitação deverá dirigir-se ao Centro de Registro e 

Indicadores Acadêmicos - CIAC, na Cidade Universitária Professor José da 

Silveira Netto para a entrega dos seguintes documentos: CPF; Cédula de Identidade 

(RG); Certidão de quitação eleitoral (para maiores de 18 anos), disponível em 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

Comprovante de quitação militar (para homens maiores de 18 anos); Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio ou Diploma de Conclusão do Ensino Técnico integrado ao 

Médio; Histórico Escolar do Ensino Médio; comprovante de residência, 1 (uma) foto 

3x4 recente e de frente; Declaração de que não possui vínculo com outra Instituição 

Pública de Ensino, que é parte integrante do Cadastro Acadêmico de Calouro (COC) e 

que deverá ser devidamente preenchida e; Cadastro Acadêmico do Calouro (COC), que 

deverá ser preenchido on-line e impresso, e estará disponível na página eletrônica 

https://coc.ufpa.br/. 

 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://coc.ufpa.br/
https://coc.ufpa.br/
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3. Os portadores de documentos acadêmicos expedidos no estrangeiro deverão 

apresentar os referidos documentos traduzidos por tradutor juramentado e com o 

Carimbo da Embaixada do Brasil no país de origem e autenticação da SEDUC. 

 

4. O candidato que deixar de comparecer junto a Comissão Multifuncional de Perícia 

Médica e/ou deixar de comparecer ao CIAC para a entrega de documentos ou que 

deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos no item 2 perderá o direito à 

vaga na UFPA. 

 

5. Não será efetivada a habilitação de candidato que tenha sido reprovado pela 

Comissão Multifuncional de Perícia Médica. 

 

6. O candidato que tenha sido reprovado pela Comissão Multifuncional de Perícia 

Médica terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da data da publicação do edital 

que divulgará o resultado da perícia e da análise dos documentos apresentados ao CIAC, 

para impetrar recurso administrativo acerca do indeferimento. 

 

7. Mantida a reprovação do candidato pela Comissão Multifuncional de Perícia Médica, 

o candidato perderá o direito à vaga na UFPA, conforme disposto no item 5.2.4, do 

Edital nº 03 - COPERPS, de 20 de setembro de 2016. 

 

8. É de exclusiva responsabilidade do candidato aprovado e não classificado 

acompanhar, por meio da página eletrônica http://ciac.ufpa.br/, a convocação em demais 

chamadas. 

 

9. Não será efetivada a habilitação de candidato que tenha vínculo institucional com esta 

Universidade ou que tenha vínculo com outra instituição pública de ensino, nos termos 

do Art. 2° da Lei 12.089, de 11 de novembro de 2009. 

 

 

Belém, 24 de abril de 2017. 

 

 

Julieta Cristina de Andrade Jatahy 

Diretora do Centro de Registros e Indicadores Acadêmicos. 
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ANEXO AO EDITAL Nº 036/2017–CIAC, DE 24 DE ABRIL 

DE 2017 

 

 
CIDADE CURSO NOME Data Horário 

 
BELEM DIREITO - BACHARELADO - MATUTINO FILIPE PAIVA DA COSTA 25/04/2017 9h 

BELEM 
DIREITO - BACHARELADO - NOTURNO RUI LEONARDO VASCONCELOS DE ALMEIDA 

25/04/2017 9h 

BELEM ENGENHARIA CIVIL - MATUTINO ROMULO NOBRE AIRES DOS SANTOS 25/04/2017 9h 

 
 

 

 

 

PROBLEMAS OU DÚVIDAS SOBRE DATA E HORA DA PERÍCIA LIGAR PARA 

(91) 3201-8307 OU 3201-7541 


